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iteM MateriaL QUaNt P. UNit P. totaL

08 BEBEdoUro dE colUNa 1290
r$624,03 (seiscentos 

vinte quatro reais e três 
centavos)

r$804.998,70 (oitocentos 
quatro mil novecentos noventa 
oito reais e setenta centavos)

EMPrESa MicroSENS S/a
cNPJ:78.126.950/0011-26
End.: rod. Gov. Mários covas, nº. 882 - armazém 01, Mezanino 01, Box 
06, bairro Padre Mathias, cEP. 29.157-100, cidade de cariacica/ES
Tel.: (43) 3373-8200
E-mail: controle@microsens.com.br

iteM MateriaL QUaNt P. UNit P. totaL

09 TElEViSor 55 PolEGada 510
r$2.457,84 (dois mil quatro-
centos cinquenta sete reais e 

oitenta quatro centavos)

r$1.253.498,40 (hum milhão 
duzentos cinquenta três mil 

quatrocentos noventa oito reais 
e quarenta centavos)

ToTal do TErMo dE HoMoloGaÇÃo:r$ 10.188.775,56 (dez milhões 
cento oitenta e oito mil setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta seis 
centavos)
Belém, 11 de outubro de 2022.
del. aNa MicHEllE GoNÇalVES SoarES ZaGalo
ordenadora de despesa - Port. 182/2020-dG/Pc-Pa

Protocolo: 863010

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 512/2022-aai/GaB/correGePoL de 
27/09/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a conduta do servidor M.V.B.S. 
mat. nº 5332818, o qual vem tendo atitudes, em tese, arbitrárias e in-
compatíveis com a função constrangendo terceiros e prejudicando o an-
damento dos trabalhos policiais, fatos ocorridos em ananindeua-Pa, tudo 
conforme despacho da ccrM/cGPc de 30/08/2022;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 513/2022-aai/GaB/correGePoL de 
28/09/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar a responsabilidade referente a ex-
trapolação no prazo de conclusão e remessa dos iPls nº 0051/2022.000070-
0 (Proc. nº 0800714-82.2022.8.14.0003), 0051/2022.000064-8 (Proc. nº 
0800692-24.2022.8.14.0003), 0051/2022.000060-6 (Proc. nº 0800611-
75.2022.8.14.0003) e outros, os quais tiveram seus atrasos informados 
através do of. nº 405/2022-MP/PJa ao corregedor regional-Pc/Pa, tudo 
conforme despacho da coiNT/cGPc de 09/08/2022, mais conexos e ane-
xos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP - corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 514/2022-aai/GaB/correGePoL de 
29/09/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades pelo 
atraso na realização, conclusão e remessa das diligências referente aos 
iPls conectados aos processos nº 0007210-56.2016.8.14.0138, 0007190-
65.2016.8.14.0138, 0007208-86.2016.8.14.0138 e outros, o que gerou no 
Ministério Público a notícia de fato nº 000138-130/2022-MP-Pa, atos ocor-
ridos no município de anapú/Pa, tudo conforme ofício encaminhado pelo 
Ministério Público (GaEco), através do PaE nº 2022/1258671 ao Gabinete 
da cGPc-Pa, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GodofrEdo MarTiNS BorGES - 11ª riSP - corrEGEdoria rEGio-
Nal do XiNGU
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 515/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/09/2022

coNSidEraNdo: a necessidade de apurar as circunstâncias do acidente 
envolvendo a VTr VW aMaroK, placa QEE.6997, acautelada a delegacia 
de Conflitos Agrários de Redenção-PA, o qual ocorreu no dia 09/07/2022 às 
08:30h, tudo conforme fatos registrados no BoP nº 00484/2022. 100032-
8 e despacho da coiNT/cGPc de 05/08/2022 mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc ViViaNE carValHo florES SilVa - 13ª riSP - corrEGEdoria rE-
GioNal do araGUaia ParaENSE
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 516/2022-aai/GaB/correGePoL de 
30/09/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades 
pela, em tese, negligência ao ter deixado de adotar os procedimentos 
cabíveis, referente as solicitações encaminhadas pelo Parquet concer-
nentes ao BoP nº 00544/2021.100633-7, referente aos fatos conecta-
dos ao processo nº 0809620-31.2022.8.14.0401 e a Notícia de fato nº 
000452-112/2021-MP/1ªPJdiaT, os quais foram encaminhados à delega-
cia de combate a crimes discriminatórios e Homofóbicos (dccdH) para 
as instaurações policiais cabíveis, não tendo havido resposta pela citada 
delegacia dos procedimentos adotados/realizados, tudo conforme conexos 
e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc lariSSE BarBoSa TorrES PaSTor - diViSÃo dE diSciPliNa
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 517/2022-aai/GaB/correGePoL de 
03/10/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabi-
lidades pelo atraso, em tese, das investigações/diligências e remessa à 
justiça dos Procedimentos nº 00470/2021.000183-9 (Proc. nº 0 8 0 9 
6 0 6-64.2021.8.14.0051), 00470/2021.000029-7 (Proc. nº 0802706-
65.2021.8.14.0051) e 00470/2021.000098-0 (Proc. nº 0808129- 
06.2021.8.14.0051), fatos ocorridos no município de Santarém/Pa, tudo 
conforme nº 202/2022-3ªPJ/STM e 054/2022-MPE/STM/2ªPJ e despacho 
da coiNT/cGPc de 12/08/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP - corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 518/2022-aai/GaB/correGePoL de 
03/10/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsabi-
lidades pelo atraso, em tese, das investigações/diligências e remessa à 
justiça dos Procedimentos nº 00507/2018.000096-9 (Proc. nº 0 0 0 5 
5 7 1-02.2018.8.14.0051) e 00547/2020.100061-2 (Proc. nº 0008837-
26.2020.8.14.0051), fatos ocorridos no município de Santarém/Pa, tudo 
conforme nº 202/2022-3ªPJ/STM e 054/2022-MPE/STM/2ªPJ e despacho 
da coiNT/cGPc de 12/08/2022, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP - corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 519/2022-aai/GaB/correGePoL de 
03/10/2022

CONSIDERANDO: a necessidade de definir e identificar as responsa-
bilidades pelo atraso, em tese, das investigações/diligências e remessa 
à justiça dos Procedimentos nº 00547/2021.100134-9 (Proc. nº 0 8 1 
0 5 7-73.2021.8.14.0051), 00513/2019.000406-6 (Proc. nº 0001853-
26.2020.8.14.0051) e outros, fatos ocorridos no município de Santarém/


